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art. 6°, § 3°

Lei nº 8987/95

PRESERVAÇÃO

 DOS DIREITOS

DO USUÁRIO

CONTINUIDADE

art. 6°, § 2°

Lei nº 8987/95

MELHORIA CONSTANTE

DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO

APERFEIÇOAMENTO

art. 6° §§ da Lei nº 8987/95

elenca  vários  princípios

dos quais destacam-se :

SERVIÇO ADEQUADO



RAZÕES DE

ORDEM TÉCNICA

art 40, § 3º

Lei nº 11.445/2007

materializada com

peculiaridades em razão

do INTERESSE DA COLETIVIDADE

FALTA DE

PAGAMENTO

não se caracteriza como

DESCONTINUIDADE a interrupção

do serviço, mediante PRÉVIO AVISO

art 6º, § 3º da Lei nº 8987/95

impede a interrupção do serviço público

prestado pelo delegatário

PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE

DO SERVIÇO PÚBLICO



definida a proposta vencedora

a licitação será HOMOLOGADA

e ADJUDICADA pelo PODER

CONCEDENTE

a política de TARIFA ÚNICA

muda todo o perfil da licitação

o tipo de licitação passa a ser

o de MAIOR OFERTA

TIPO DE LICITAÇÃO AFINADO COM

O PRINCÍPIO DA MODICIDADE DA TARIFA

existem outros tipos de licitação

com base no art 15 da lei nº 8987/95

em regra fixado em razão

DA PROPOSTA VENCEDORA

NA LICITAÇÃO do TIPO

 MENOR VALOR DA TARIFA

P O L Í T I C A   T A R I F Á R I A

art 9º e seg. da Lei nº 8987/95




